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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD q-<i
SISTEMAESTADUALDEMEIOAMBIENTE 'L" Q

ANEXO 111DO PARECER ÚNICO

AGENDA VERDE

, 1, lOEN"f:IFIÇAÇAo.DO~ROCESSO

I Unidade do $ISEMA-
Data daTipode RequefOmenlO00 InlerllençàoAmboenlal Numero do PfOCe$$O Formahl~o Responsável

~~
1 1 InI"ll'ado a ~oceno de AAF I1;FN~oIntegraoo a proce.so doeLic.Am~ien1a1ou 14.01.00.00"11/2{115 1610412015 I NRRA00 Capelinha

2, IDENTIFICAÇAODORESPON_~EL PELA INTERVE~ AMBIENTAL
2,1 N~ Ferre", lima 2,2 CPFICNPJ ~42168 806-49
2.3 Eode R"" 8oca,uva, 238 2.•••8a,,.,.0:SaL>dade

, ,

2.5 Mumcipio:Turma,,,,.. , 26 UI': Me 2.7 CEP: 39.660-000
2,8 Tele!<:'!'1••(sl (11) 98171-71~ 29 emajl ~

.10ENTlFICAÇ~-º-DOPR.oPR1E_T.ARIÇ!~ IM VEL
31 Nome AinooF••rre~a lima 3 2 CPFiCNPJ 742.168.!lOO-49
33 E"<ler ,Rua Boca.u.a, 238 3.4 Bairro:Sa"~
3.5Mun;çlpio Turmalina 36UF:MG 37CEP39660-000
38Teleloneinll1)911171_713Q 39Email ~

4. IDENTIFICAÇAOE lOCAllZAÇ O 00 1M VE
4.1 Denominação: Fazenda Cabeceira da Caiar"13 4.2 Area total (ha): 3O.02}!.!
43 Munici stl1lO:Turmalina 4.4 INCRACCIR
4 5 Matriculano Canonc R i$lrOde tmó.eis """. co" ,~~
46N",f sIm da Poss. no CanÓl"iode No!as 1676 lillro: 8110 Folha: 002 Coma",a', TurmalinalMG
4 7 Coordenada X 6 : 724579 I Datum:WGS-84
Geogfãlica (lal I Lon9) V(7):8112280 Fuso 23 K

5,_CARACTER~ÇAõ AMBIENTAL00 IM '"51 Bacia h.d ,aliea Bacia do Rio j uit"hoOOa
5 2 Sul>-badaou mlcrobacia hidr ,a1ica: JQl
5 3 C~!?""e o ZEE.MG,OiR'lÓ\lelesta ( ) n,\o esta (X)inserido em area pOOnlariapara cons.""açlIo. (.s~""
~ "
5 4_:~nlorme listas Ofic;ao~.,,::,~.elloi_o;t>s~rvada a "':'r:t'~de.~ da fauna ,a,as ( ), endêm~~.,,\ame das de exl' da rara., ernlêmlCas . ame • de exto • ~ "5 5 O i~~:;' se localiza ( ) r"Ik>~~Iocaliza ( X ) em ZOM de amonwmel1lO ()\J a,ea de entomo de Unidade de
Conserva • irlcO<lO"" """ 12
5 6 C.,..,1ormeo Ma~amento e I~~:~rio.da Flora Nativa<loEstado, 57.85 % <lomunieiplO.,..,deestil inseridoOimó••••
a .senta-se recob&rto et nattva
~~~C.,..,1QrmeO ZEE.MG,qual o grau de vulneratKhdadenatural pare o emp",eodlmenlO propo$to? (•• pe~ r>ocompo

"
5,a BiomalTranoiciloonl •• biomu onOo"UI ino.rido o imóvel ••

ha).••
5.8.1 Caal!,ga
582 Cerrado 30.0239
6.8.3 MalaAl~n!lea
5.8.4 ECOlOnOe.~iflCar

'- 5.1.5 Total .~5,9 Ueo do 0010do imóv_t

5911 sem~econOmlCa591 Area com cobenure vegetal natIVa 28,2923
5.9 1.2Com .xplo"'ç,\o sustentável alravés de Manejo
6.9.2.1 Agricu~ura
592.2 Pecuilria
5.9.2.3 S"vicu~ura EcocaIi" .592 Area com uso a~ernativo 5,9 2.4 SWicu~uraPinus
6.9.2.6 SilW:<.Jllura0utrQf.
692,6 Mineraç.\o
5.92.7 Assenlamento
5.92,8Inlra.strutura 1,7316
59 2,9 Outr?"JEs~lil:ar)

6.9,3 Totai 30.0239
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0,0000

Área (ha)
0,000>

16,7098

16,7098

rIO~om 12)

o AMBI!,NT~QUERIDA E PASSIV~LDEAPROVAÇ~O

a •.•••ntidade :,-;0.;-

Requerida ~~~~;::
21.5793 16,7098

6,INTERVENÇ
,

6.1 Tipo <IeInteNenç"o

$.10 Área de Preaervaçh Pennanente (APP)
5.10.1 APP com fragmentos da .egetaç;lo nali.a

5.102 APP com uso Mtr6ptcOconsC>lidado,
$.10,3Totlol

6.1.1 Supresso\oda cobe~ura vegetal nat••a com destoca
6.1.2 Supresso\o da cobef!ura vegelal nativa sem de~'OC'
6,1.3lnteNençAo em APP com supressOOde t nativa
~~nle<veJ'lÇlo em APP sem s"",essAo de vegetaçao l\llli.a
6.1.5 De$loca em area de vegetaçao nat,va
6.1.6 Limpeza de a'ea. com apro.eitamento econOmico00 material
lenhos<>
6,1 ,7 Corte/poda árvores ,soladas em me., rural {o.
6.1.8 ColeWE"'raçâo de pantas (o.~ rIO<10m12)
.61.9 CoIelalElCUaçAoprodutos da floranativa (e~ rIOiWr>121
.~ 1.10ManeJOSu.t<lflUlvelde Vegetaçao~Nativa
.6.111 R ulafl" deOCupaçãoAntr. ConsoIidadaemAPP

Demarcaçào e A.e~ OUR ,.tro
~~6 1,12 Regularização Reco"'f"?S'çAo,,

de ReseNa l"llai
~~~~~ Florestal
Des<>~~

7. COBERTURAVEGETALNATIVADAÁREAPAssíVEL DEAPROVAÇÃO
7.1 BiOmaIT~.iç"o entre biomu
7.11 Caatl ~
~~~ertado
7.1.3 Mata Atl<\ntica
7,1.~Ec6tono IIS ,

71.5 Tol.IIl

Vegel.ll""'" Secundaria
7.2 FioionomialTranoiç"o ••nlre fisionomias Vegetaç,lo

Prlm'ri••(~a) Inie;.1(~al Medio (~a)

•
16,7098

B.l Tipo de InteNençlo

Supre""", da cobert",a v elal nali.a com ele.toca

REAPASS VElDe APROVAÇ O
I " CoordenadOl Plana (~T,.'Dalum Fuoo )( . _. y

WGS8-f 23K n~579 8112280
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• 9. P.LANODE_UTILIZAÇ~l?~~~_TE~mIDA

9.1 USÕ"~;:OPosto E~~ifica lio
9.1.1 riwltura
9.1.2 Pecuária

S;McuItIJ.r:~Euca~ I9.1.3 $iMcultura E..cali to 16,7098
9.1.4 Silll"""""a Pin\JS
9,1.5 SiMculturaOutros
9.1.6 Mi••••
9.'.7 Assentamento
9.1.8 In!raestMurs
9 1.9 Manejo Sustorrtável da V&g~
Nativa
9.'.100utr0

10,00 P~_9DUTOOUSUBPRODUTOFlOR~GETAL P~_S!VELDEAPROVAÇAD
0.1 ProdulalSubPfBd~to _sp"cjficaçi.o Otde l,!~l~ade

10.1.1 Lenha Lenhll ••100TOletaFIo<ll$\aNativa 9,9193 ~
1012 CaMlo
10,1,3Torete
10,1,4 Madeiraem tora
10.1,5 Dormentes! Achas/Mou'6esiPOSl"" Outras Es ielINativas 9,1838 ~
10.1,6 FloresJFolhas! FMosI
CIlscas/Raizes
lO.1.7 OutrM
10,2 Esp:cilicaç~s da Carvoaria, !l!;!!,",do f~o C3t'l.(d#á0,sJ,0rwt\d,os,pelo ,:;e~ponsável pel intervençlio)
10,2.1 Nú""'ro de tomos da Ca"''''''ia 11,2.2 Diâmetrolm>: 1123Alturalm):
, 0,2.4 Ciclode prodllÇâodo forno (tempo gasto para encI1&r• carborlizar + esfM.r • esvaziar): (dias)
10,2.5 Capacjdade de p«>dt>çaopor tomo no ciclo eleprool.JÇllo(mdc):
102.6 capacldade de produ«ã<>mensal da carvoaria (mdc):

11, ESPECIFICAÇOESE ANÁLISEOOS PLANOS.ESTUDOSE INVENTÁRIOFLORESTALAPRESENTADOS

• O imóvel não se localiza em zona de amortecimento OI) área de entorno de Unidade de

Conservação.

• OI' acordo com a consulta feita ao Zoneamento Ecológico Econômico. ZEE, o imóvel não

está inserido ,m área classificada como prioritária para conservação. O grau d,,
vulnérabilidade natural para o empreendimento é considerado muito alta

• No área requerida para intervenção h' ocorrência d. espécie Coryocor brasiliense

• (pequizeirol, declarada de interesse comum, de preservação permanente e imune de corte

no Estado de Minas Gerais, segundo a Lei Estadual 20.308/12.

• O empreendedor apresentou o Censo Florestal -Inventário 100% da área requerida para

intervenção.

12. PARECERTÉCNICO,MEDIDASMITIGADORASE COMPENSATÓRIASFLORESTAIS

" Histórico:

• Data da formalização: 16/D4/2015

• Data do pedido de informações complementar~s. 00/00/0000

• Data de entrega das informações complementares: 00/00/0000

• A vistoria técnica: 13/08/2015

• Data da emissão do parecer técnico: 24/09/2015



2, Objetivo:

É objeto desse parecer analisar a solicitação para supressão da cobertura vegetal nativa com
destaca em uma área de 21.5793 ha para plantio de eucalipto.

3, Caracterização do Imóvel:

O imóvel denominado Fazenda Cabeceira da Caiana, localizado no município de Túrmalina!MG,
possui uma área total de 30,0239 ha correspondentes a 0,75 módulos fiscais de 40 ha cada. O
imóvel é composto por 28,2923 ha de vegetação nativa e 1,7316 de infraestruturas (sede, pomar).
Portanto, na propriedade não foi constatado a existéncia de áreas subutilizadas ou abandonadas.

o relevo da área prevista para desmate pode ser caracterizado como plano a ondulado. O solo é
caracterizado como latossolo com diferentes texturas, propício para implantação da silvicultura. A
propriedade está localizada na Bacia Hidrográfica do Rio Jequitinhonha/JQ1. O clima da região
pode ser classificado como tropical temperado, com temperatura média de 23'C e precipitação
média de 1100 mm. A área prevista para intervenção ambiental localiza-se no Sioma Cerrado, co
muitos arbustos e poucos indivíduos arbóreos. Na propriedade não existem áreas de preservação
permanente.

4. Da Reserva legal:

A Reserva Legal é composta por uma gleba com área de 6,7245 !la, equivalente 20,40 % da área
total do imóvel, apresentando fitofísionomia de Cerrado em regeneração. Foi apresentado o
Recibo de inscrição do Imóvel Rural no CAR, de acordo com a exigéncia da legislação atual. O
empreendedor deverá cercar a área com finalidade de evitar a presença de animais domésticos e
manter aceiros em torno da Reserva legal para evitar incéndios florestais,

5. Da Autorização para Intervenção Ambiental:

O empreendedor formalizou o processo de Autorização para Intervenção Ambiental - DAiA n~.
1401D000411/15 requerendo autorização para supressão de uma área de vegetação nativa para
implantação de silvicultura. Em consulta ao mapa do IBGEque trata da Área de aplicação da lei
Federal 11.428 de 2006 verificou-se que a área solicitada para intervenção, encontra-se situada no
Bioma Cerrado, em área classificada como Cerrado Ralo (muitos arbustos e poucos indivlduos
arbóreos). A área total requerida para intervenção é formada por 4 glebas, totalizando 21,5793 ha.

- Inventário Florestal
Para a estimativa do rendimento lenhoso e análise fitossociológica do estrato arbóreo arbustivo o
empreendedor realizou um censo florestal - inventário 100% na área requerida para intervenção
ambiental. Todos os individuos arbóreos foram medidos, georeferenciados e estão localizados no
Mapa da área de intervenção ambiental. O censo florestal foi conferido durante a vistoria realizada
no empreendimento no dia 13/08/2015. Os dados levantados em campo foram comparados e
processados em escritório, sendo considerados satisfatórios,

~4dC7
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De acordo com os dados apresentados no censo florestal foram encontrados 487 indi
arbóreos pertencentes ,i! 16 espécies vegetais. De acordo com os resultados fitossociológic
espécies Coryocor brasiliensi, (Pequizeiro) e Terminolio sp. (Massambé) foram as mais expressiva

na área amostrada de acordo com os valores do índice de Valor de Importância - IVI,
correspondendo a 57,04%de toda a área,

Na area requerid<l para intervenção há ocorrência da espécie Coryoeur brasiliense, declarada de
interesse comum, de preservação permanente e imune de corle no Estado de Minas Gerais,
segundo a Lei Estadual 20.308/12. Portanto, essa espécie não poderá ser suprimida, Foram
identificados 270 indivíduos da espé<cie Coryoeur brasiliense, que deverão ser preservados,
mantendo-se um raio de proteção de 10 metros no entorno de cada peQuizeiro. A área total
referente ao raio de proteção no entorno dos 270 pequizeiros é de 4,8695 ha, considerando a
proximidade de vÍlrios indivíduos. O raio de 10 metros foi determinado considerando Que a cultura
a ser implantada (eucalipto) causará o sombreamerlto da espécie protegida,

O empreendedor solicitou 21,5793 ha para supressão, porém, serào descontados 4,8695 ha
referentes ao raio de proteçào no entorno da espécie imune de corte, Sendo assim, a área passível
de intervençào ambiental é de 16,7098 ha Cabe ressaltar que a área a ser descontada referente ao
raio de proteção no entorno dos indivíduos da espécie Caryacar bmsilien5e (4,8695l, encontra-se
dentro da área total solicitada pelo empreendedor (21,5793)

- 00 rendimento e da destinação do materiallenhoso

O volume total de madeira a ser suprimida na área de intervenção é de 19,1029 m' em 16,7098
hectares, já descontado o volume referente à espécie imune de corte e considerando o volume
proveniente de tocos e raízes (4,0757 m'). Todo o volume do materiallenhoso será utililado na
propriedade. Na área de intervenção ocorrem espécies florestais para uso nobre, sendo a
Termino/ia ~p, (8,7695 m') e P/orhymenia reticulara (0,4141 m').

6, Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras:

- Redução da cobertura florestal nativa e alteração da biodiversldade.

Medidas; Conduzir as atividades de desmatamento com criterio para manter na área os indivíduos
da espécie CafyaC(lr brasi/ien~e. Redobrar a atenção nos meses mais secos para se evitar eventuais
incêndios florestais, Realizar aceiros na área de reserva legal para protegê-Ia de possíveis incêndios
florestais. Preservar os indivíduos da espécie Coryocar bm5iljen~e na área de intervenção
ambiental.

• Reduçlio da capacidade de suporte para a fauna.

Medidas: Conduzir o desmatamento de forma a proporCionar o deslocamento dos animais para a
área de reserva legal e áreas remanescentes de vegetação nativa.

- Surgimento de locos erosivos,

pa!!ina5d~



Medidas: Construir bacias de contenção de enxurradas para evitar processos erosivos e aumentar
a infiltração de água no solo. Na medida do possível, incorporar resíduos da exploração do solo e
manter técnicas de cultivo conservacionistas, melhorando assim, as condições das culturas e
reduzindo os problemas de erosão. Conservar as estradas de acesso à área, trilhas internas e
observar possíveis processos de erosão, para evitar danos ao terreno.

- Geração de empregos.

Medidas: A impla!ltação das atividades de silvicultura proporcionam avanços !la estrutura
socioeconômica da região, com o aumento da oferta de empregos, geração de impostos e
fortalecimento dos comércios locais, Portanto o empreendedor deverá priorizar a contratação de
mão-de-obra local.

• Compactação do solo pelo uso excessivo de maquinários nas operações de implantação.

Medidas: Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas agricolas na área do projeto, visando
alterar o minimo possível à estrutura física do solo. •

7. Conclusão da intervenção:

Dessa forma, sugere.se o DEFERIMENTOda solicitação para realizar a supressão da cobertura
vegetalllativa com destoca em uma área total de 16,7098 ha para implantação de silvicultura
(Eucalipto) na Fazenda Cabeceira da Caiana, do Senhor Ailton Ferreira Lima, localizada no Bioma
Cerrado com fitofisionomia de Cerrado Ralo, com volume total de 19,1029 m' para uso na
propriedade.

Diante do exposto acima, em atendimento a Legislação Florestal Vigente, o processo deverá ser
encaminhado à Procuradoria Juridica da SUPRAMJequitinhonha, para anáiise e emissão de parecer
por se tratar de supressão da cobertura vegetal. Segue em anexo, arquivo fotográfico.

a. Validade: •
Validade do Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental: 02 (dois) anos.

9. Condiciommtes:

o Deverão ser executadas as orientações contidas nos estudos apresentados e neste
Parecer Técnico.

o Deverá ser dada a destinação ao material lenhoso proveniente da expioração.
• Quitar a Taxa Florestal referente aos produtos e subprodutos extraidos da área de
intervenção ambiental, tendo por base de cálculo o volume liberado, antes do inicio
da supressão, nos termos da Resolução Conjunta $EMAD/IEFn2. 1905 de 2013,

o Respeitar o raio de 10 metros no entorno dos indivíduos da espécie Caryrxor
brosilieme (pequizeiro).
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Relatório Fotográfico

1•. DATA DA VlSTQRI,t,

13/08/2015
Data do parecer técnico: 24/09/2015

~,.,
{1V.,.,.,-, J,,- ~ ~ ";"'~rGilmar dos Reis Martins -~ ~7

MASp: 1353484-7 'Ç~

Supram Jequitinhonha

13 RESPONSÁVEIS PELO PARECER TÉC"'ICO (NOME, MATRicULA, ASSINATURA E CARIMB

Foto 03, VIsta paea a Reserva Legal

•

•

'.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Y(RETAR'IA DE [~rAPO DEMEIO AMBIENTEENSHIVOlVl ••••ENTO SUSTENTA.VEl
CONSELIlO ESTADUAL DE POLÍTICA AM81ENTAl-COPAM
Su~fint~J>d.n< •• Regio"..1 d. Re~ola,l"çilo Ambiont~l_ SUPRA"" JEQUITINHOOlHA

~OTA ",uúmeA 1l",25!1 12UI5.

Illdt'.\,ttln "uh) I'roc~s~o(.,) ~": 14(11(" kIlJ411115

Requerenle; Ailton ferreira Lima

CI\ I'FlC:"i 1',1: 742. I61l,l>ll(,.49

• In;ónl da IlIlc •.\'Cn~ã" .. Falenda Caheceira da Caiana

.\1unicilli"lllislrilo: Tur!1lõJIin" - Comu nidadc de Il.oicãina

Ohjdo:

I) Supre,são de culx:rtura vegetal nativa com ,.ksl<)Ça em 21.57"'3 ha,

.Ár.,,, RC'Iu('ritla: 21,579" hu_

.\ru d" h",,\'C1Runl }U,0239ha.

IIIlc)nl Uunll inseri.o "" L"Ai{: Sim

Ih""'n-,, Lc~:,1 eml"slrad" li" CAI{: Sim

Fi" "Iid"dd i\ tividallt-: Si Ivi<.:ultuta (Eucalipto)

l'úcko 1{("p"Ii'''H'I: NRRA dc Capelinha/MG

AIJlOridatl.' Amhi.'lltal: Gihnar do, Rcis Marti'n, - MASP: 135}4l.\4-7

• I'rujcto' õlllr{'scul"dus:

• Plano <.IcUlilil.açâlll'rctcndiJa C Invcntário Flore'tal (fls,24/tl4),

• Lei Estadl"ll 11•. 20.922, de 201} e l.ei btaJual 0" 10.:'03/'012, allcwda pela l.ei

E'lõlduill 1\0 2U.}lIS!12, Rc,oluç;JO O.llljulIla SEMAD/IF.F n". \.')05, de 2013:

Resolução Conjullta SEMAD;IIT 1\"2.22.~. dc 2014.

Vi,rns .••



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEC~HA~IA DE ESTADODEMUO AMBIEf'ln E DE!i-Ef'lVOlVIMEf'lTQsusnf'lTAvn
CONSElHO ESTADUAL DE POIiTICA AMBIENTAL - COPAM
Su~rln'e<ldêno.~eeion.1de~eg"l.,i,~ Amb ••nul_SUPRAM JEQUITINHDNHII<

•

A pre'<:n1e análise (rula de re'luerirnellto de illlcrvençiio iu"l"enta!. que objetiva a

supres,áo de vegetação nativa !;om destoca em uma :ire<l ,lll1uriz<ldade Iti.70Wl lia, pia"

impl<llllação de silvkultura (eucaliplo), hl,:alizado nu lIioma Cerrudo, na <'l"'il rural do

município de Turmal ina/I>lG.

2.1) lia Innislêlleia til' :irc" "h"ndorl<ld,. ou não dt'li,-"nl<'lltc utilil,.d,. n"

irnrl\'" em lIueslão, scltunt1u 1'''rI'n'r (lllk" - .-\"nu 111 de Ils.Wlfl li I.

o arl.6H da Lci Estadual n" 2U.n2/2t1l3 preceitua que n:'o ,<:rá permilida a

cnnversão dc ""vas áreas pma uso alternalivo do solo no irllóvel rural '1uc possuir árci!

"harlllonadil ou n:'o cfctivamenle utilif<l<Ja.o '1ue n"o ficou ,',"<I!;leriz<ldo110imóvel rural em

'Iuest,-,o, "gu IHJoconSla d'l I'me!;er Únicu - Anexo JIJ de Ih. 'iH/ Jl) I.

2.2) Ila Inscriçãu ti" irnrlH! rural nú CAR

COOSlal<l-senos do!;urncnt()<; dc I1s.69/90. que \) imóvel rural cm qucSlãll foi

,'adaslrado/inscrito nOCadastro Arn\"cnlal Rur<ll- CAR. A i11lcrvcnção na cuhcrlul<l vq:etal

• naliv<Idependerá da inscrição no imóvel "O CAR, scgundo preceitua o arU,3 da Lei E,latlual

n" 20,n2/2013.

2.]) 1)01Rescn'a Lc!:,,1

A delirnil"çiín d" Reserva Legal mnsla da in"-'ri,,:.,, d" imlÍvel no CAI~. nq limile

mínimo exigido pela Lei Eslildual nO20.<)22/2UI3.

Por força do dispOSlo no art. 30 d" Lci Estadual lt' 20.922/2013, a área de Reserva

l.egal serií regislrada no órgão arnhicnlill mmpctellle. por nleio dc insniç'IO da propricdadc 'lU

posse rural nOCAR - Cadaslro Amhicntal Ru,,]!.

2.4) lia eM)



GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS
s(CMHo\RIA D( (STAllO DEMEIO AMBI£NTE EDESENVOLVIMENTOSUSTENT"VEl
CONSElHO ESTADUAL OE POLíTICA AMBIENTAl-COPAM
Supe,ln'ondend' .0110n.1 de R.gula •.••açio AmLI.nt~ - SUPRAM UQUlnNHONHA

Foi Lx>nsl~lm!~~ inexislênda de débitos de n~lurcz~ amhicn!I,1 'lu~ndo da

ftlrm~liz~çào do proccsw de intervenç;io ~mhicnl~1 (ll.'JI), cunformc c~igênda contida na

Rcsoluçflu SEMA[) n" 412/2(K)5,

25) Do I'ltjtltlllcnlo dos eustos d. nn;ili,.

COllsta dos auto do processo l'!>lllprov,lIltc dc pagamcnto dos CUSIOSdc an"llise

• (11.92'). c{lIlfurmc exigêlK'ia da Rcsuluçlio Conjunta SEI\IA[)iIEF!I'EAM n" 1.919/2UI3 e

suas altenlçõcs.

2,(,) I)a R.sulu~iio (:onjullfll SEM,\I)/IEF n" I.'JUSI2UB

Nula.se 'luc fui acustada ao processn m!llIini,tr;llivu em tela a do{:umentaçflOe~igida

pela Resuluç;io Cunjunla SEMAD/IEF n" 1.'-X15/2tll3. l'l>m dcslaqlle para o I'OU (n,llS) e

Invent{,rio FlorcSlal (ns,24/84).

•
2.7) l.la OeorITllci" de {'sl""cil'!!im 11nc, d •• url,'

NUla-se pelo Parecer lJnico - Ancxo 111de Ils.'IX/IOL 'lue na "rca re'luerid~ para a

intervenç;"io foram idelHifiL'adu, indivíduos da espt'<:ie ('''(I'''<'IIr bm.'üi<'llw, PUP"lar1llCllte

conhecida s"OlIIOpequileiro, lI11m101~1de 270 (duzenlu' e selenl~) indivíduo,_ (Iue deverão ser

prolegidos, "''' lermos da Lei E'ladual n" l1UIS3/92, alterada pela Lei bladllal 11°20.30$/ 12 e

collforrn~ mio de ptnleçii<l cstabclc<:it1oIlOpare~.• r_

Por último cUl1lprcdesl~~m, 'lue I' presente nol~ jurídica se resume t:iu SUTllelllc,ms

aspecto, jurídimsflegilís d~ inlervcllçiín pretendi(II], II"U tendu 'luld'l"cr responslil1tlidlldc

pelo, a'l)Cctns técnicos,



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SE(RETAlU'" DE ESTADODEMEIO ••••••BlfNTE E DESENVOlVIMENTO SUSTfNTAVEl
CONSElHO ESTAOUAl DE pOllnCA AMBIENTAL -COPAM
SUI"',lnlo"'*,'<I. ROllon.1 <t. ROlul.ril~o ""'oio","I- SUPRAM JEQUITINHONHA

Islo posto,

C"",ideralld" CIH:olllrar-se O processo in<,Jruído com oS <lo<:uJIlelltosIle~"t'ss;irio, à

formalização do pro<:es,so, l'llnforme ,li'po,lo na Iksoluçáu Conjunla SLMAD/[LF n"

[,')05/2013;

Cousidcrand" a eXi,lêlH:i" de pare<:er léenioo opinallllo pela viabilidade alllhiclIlal

das irllervell\\ies prelell(lid"" ~\)nforllle Parecer ()nim - Anexo 1[[lIe Ils.<)S/IOI ;

• .\IA~IFESTA c,ta Direloria de Contmlc pus i<:iu11alllClI!u

•

}"A\'OKAvn, aO plcito inlervenlivo, C<lbendu a COPA deliherar ""bre o pedido de

supressijo dc vegelaçôio naliva com desloca, nos Icrmo, do afl, Ih, [ da Rcsolução Conjunta

SEMADilEF nO 1.9(J5i2í)13.

Ca,1'I ,eja apnwada pela CO!'A a supressão pretendida. li I><xulllcnto Autorizaljvll

de Inlervençáo Ambicnlal - DAIA dcn'ní ser cmilid" s"mentl' apú, a curnp,,,,'a~il,, ti"

l"'lt"me"t" da T"xa FI",e'l"!.

Éo parecer, '.m.j .

Di"m;!lI1ina. 2'} de 'elemhro de 21)[5.

\ !m&~~. ""., ~••a a a~cs lIe ~ií~trWc",*[vJit

wes[e~~,l" re~p,k'a
Diretor deA~tnlrolc l'roce"u~1

MASP. I to7t)S6-2;OAll-MG M.hll
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